
Prefeitura Municipal de labi 
Gabinete do Prefeito 

RESOLVE: 

PORTARIA Nº 027/2023 
DE 30 DE MARÇO DE 2023 

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
PARA EXERCER SUAS ATIVIDADES JUNTO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO GERAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABI, ESTADO DE SERGIPE, no uso das suas atribuiçöes 
legais e constitucionais, qu Ihe confere o Artigo 87, inciso l, da Lei Orgânica Municipa, 
combinado com Lei Municipal n° 170, de 10 de abril de D08, Estatuto do Servidor Público do 
Município de Itabi/SE; 

Art. 18 - Designer o Servidor Público Municipal MARCELO DE ARAGÃO, inscrito no 
RG/CI sob o n° 1.069.352 $SP/SE e no CPF sob on' 5!6.284.865-15, atualmente lotado na 

Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Uianos, ocupante do cargo efetivo de 
FISCAL DE SERVIÇOS URBANOS, para desempenhar suas i.ovas atribuições junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, a partir da data ie 03 de março de 2023; 

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

Art. 3 - Revogarm-se as disposições em contrá io. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO IREFEITO MUNICIPAL DE ITA:3I, ESTADO DE SERGIPE, em 30 de 
março de 2023. 

AMYNTHAS BARRETO JÚ NIOR 
Prefeito Municipal 

Rua Manoel Alves de Souza, 321 - Centro 
CEP 49870-000. tabi. Sergipe - prefeitur.:@itabi,se.gOv.br 
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